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Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 15. ...................................................................................
§ 1º O montante da arrecadação do salário-educação, após a dedução de 1% (um por
cento) em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil, calculado sobre o valor por
ela arrecadado, será integralmente creditado mensal e automaticamente em favor
das Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para
financiamento de programas de que trata o inciso VII do art. 208 da Constituição
Federal e outros programas da educação básica.
...................................................................................................
§ 4º Os programas referidos no § 1º incluirão, obrigatoriamente, aqueles referentes
ao transporte, ao material didático escolar, à alimentação escolar e à assistência
financeira para as escolas, em caráter suplementar, a fim de contribuir para
manutenção e melhoria da prestação dos serviços de educação básica.” (NR) (Grifo nosso)

O Projeto de Lei nº 5.695/2019
Autoria: Senador Izalci Lucas

Altera as Leis:
nº 9.424/1996 e nº 9.766/1.998 



Art. 2º A Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

"Art. 2º A arrecadação da contribuição social do salário-educação será integralmente
distribuída a Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos de regulamento, com
observância da mesma proporção de distribuição realizada no exercício de 2019
para cada ente federado, considerados tanto as cotas estaduais e municipais quanto
os recursos recebidos por meio de programas federais." (NR) (Grifo nosso)

O Projeto de Lei nº 5.695/2019
Autoria: Senador Izalci Lucas

Altera as Leis:
nº 9.424/1996 e nº 9.766/1.998 



Ano

Cota-parte do salário-educação
(R$ bilhões)

União 
(40%)

Est./Mun.
(60%)

Total

2018 8,76 13,15 21,91

2019 8,65 19,97 21,62

Situação atual da distribuição do Salário-
Educação

RFB*

Arrecadação do 
Salário-Educação 

60% Estados, DF 
e Municípios 

40% União 

Livro Didático

* 1% fica com a RFB

RFB*

Arrecadação do 
Salário-Educação 

100% Estados, DF 
e Municípios 

Livro Didático

Situação da distribuição do Salário-Educação 
com o PL nº 5695/2019

http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração
http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração
http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração
http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração


Recursos do Pnate impactaram:

• No aumento da taxa de matrícula
• Na redução da taxa de abandono
• Na redução da taxa de reprovação
• Na redução da distorção idade-série

Universidade Federal de GO (UFG)

Missão
Prestar assistência técnica e financeira e
executar ações que contribuam para uma
educação de qualidade para todos.

Visão
Ser referência na implementação de
políticas públicas.

Mais de 40 milhões de 
alunos
R$ 4,1 bilhões
Direito assegurado
60 anos  de atuação 

Mais de 140 mil escolas
R$ 1,9 bihão
Fortalecimento  (participação / 
autonomia da gestão escolar)
24 anos e um intenso
sentimento de pertença

Mais de 4 milhões de alunos
R$ 760 milhões
Garantia do direito ao acesso à 
escola
15 anos

Livro Didático 

(PNLD)

173 milhões de livros (2019)
R$ 1,3 bilhão
Eficiência, participação, 
excelência – 82 anos  

Pnate

http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração
http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração
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Índice de Valor Médio por Aluno repassado pelo PNATE aos estados - 2019

Distribuição progressiva
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Coerência da assistência financeira dos Programas do FNDE com a distribuição do alunado da educação
básica entre os estados, em comparação com a repartição do salário-educação proposta pelo PL 5695/2019

Exercício de 2019  

Fontes: Inep e FNDE
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7
,7

3

1
0

,4
0 2

8
,5

5 3
9

,9
2

1
3

,4
1

7
,0

7

1
1

,7
1

3
9

,7
9

3
3

,2
1

8
,2

3

8
,6

4

3
,7

0

1
7

,8
3

5
9

,0
8

1
0

,7
5

CO N NE SD S

Aluno FNDE PL 5695

Percentual do alunado da educação básica, dos valores da assistência
financeira do FNDE e da distribuição estimada do salário-educação na
forma proposta pelo PL nº 5695/2019, regiões - 2019

Fontes: Inep e FNDE

SE



0

500

1.000

1.500

2.000

2.500

3.000

3.500
A

C A
L

A
M A
P

B
A C
E

D
F ES G
O

M
A

M
G

M
S

M
T

P
A P
B P
E P
I

P
R R
J

R
N

R
O R
R R
S

SC SE SP TO

40% FNDE PL 5695

Distribuição regressiva dos 40% do salário-educação na forma proposta pelo PL nº 5695/2019, em comparação 
com a assistência financeira realizada pelos programas do FNDE  - em R$ milhões
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UF R$  milhões
BA 488,51

MA 393,06

PA 379,45

CE 291,02

PE 227,70

PI 177,13

AL 172,58

AM 157,45

PB 135,03

RN 100,61

SE 96,36

TO 67,09

MG 52,67

AC 49,07

RO 48,93

MS 29,00

RR 19,48

AP 19,00

MT 18,29

ES 12,23

UF R$ milhões 

SP 1.958,08

RJ 453,32

DF 185,44

SC 137,77

RS 112,56

PR 83,39

GO 4,09

Com a distribuição do salário-educação na forma proposta
no PL nº 5.695/2019 todos os estados do norte e do
nordeste perderão recursos.

R$ 2.934,7

Essas perdas foram calculadas, simulando-se R$ 9,0 bilhões
da cota da União sendo repassados pelo mecanismo de
distribuição proposta no PL nº 5.695/2019



As mudanças:

• põem em risco importantes programas e a atuação do FNDE como
instituição de excelência na gestão de políticas educacionais, ao retirar-lhe
uma de suas principais fontes de financiamento.

• torna regressiva a repartição dos recursos da cota da União do salário-
educação que financiam importantes programas educacionais, os quais
demonstraram equidade na distribuição do fruto dessa contribuição social.

• abre uma janela no teto de gastos, mas não garante dinheiro novo para a
educação.



Livro Didático

Sem esses recursos do salário-educação:

Teremos a descontinuidade do PNAE e do conjunto de diretrizes de indução
de uma política nacional de educação alimentar saudável

Se dissiparão o conhecimento acumulado e a escala que garantem preço
baixo, qualidade e entrega tempestiva dos livros escolares

2019: são 172.571.931 de exemplares ao custo R$ 1.342.539.133,00 =
Preço médio de R$ 7,78 por livro

Experiência de aquisição descentralizada do livro
• MG, SP e PR Final dos anos 90
• Recentralização no início dos anos 2000

Não há a menor dúvida de que sem a atuação do FNDE, o Brasil será
ineficiente na aquisição e distribuição dos livros didáticos.
Em 2019, por exemplo, cada R$ 0,01 terá impacto de R$ 1,7 milhão

Como vamos dizer que o PDDE acabou aos:
Mais de 600 diretores de escolas no DF?
140 mil diretores das escolas de todo o Brasil?
Cerca de 3 mil diretores de escoas de educação especial (Pestalozzis e
Apaes)?

http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração
http://www.fnde.gov.br/fnde/sala-de-imprensa/noticias/item/4836-presidente-do-fnde-pede-exoneração


Parecer contrário do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação



Parecer contrário do Ministério da Educação



O povo está contra


